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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, 

pois sempre que compreendemos adequadamente um texto e 
o objetivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que 
nada mais é do que as conclusões específicas. Exemplificando, 
sempre que nos é exigida a compreensão de uma questão em 
uma avaliação, a resposta será localizada no próprio no texto, 
posteriormente, ocorre a interpretação, que é a leitura e a 
conclusão fundamentada em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise 

do que está explícito no texto, ou seja, na identificação da 
mensagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, 
fazendo uso da capacidade de entender, atinar, perceber, 
compreender. Compreender um texto é apreender de 
forma objetiva a mensagem transmitida por ele. Portanto, a 
compreensão textual envolve a decodificação da mensagem 
que é feita pelo leitor. Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, 
automaticamente compreendemos a mensagem transmitida por 
ela, assim como o seu propósito comunicativo, que é informar o 
ouvinte sobre um determinado evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, 

os resultados aos quais chegamos por meio da associação das 
ideias e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, 
interpretar é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é 
resultado da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo 
assimilado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de 
texto é subjetiva, podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação 

de textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos 
em um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão 
social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais 
ou menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal 

de 1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, 

deficientes ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” – Errado: o texto é sobre direito à educação, incluindo 

as pessoas com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na 
sociedade. 

Em “B” – Certo: o complemento “mais ou menos severas” se 
refere à “deficiências de toda ordem”, não às leis. 

Em “C” – Errado: o advérbio “também”, nesse caso, indica a 
inclusão/adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito 
à educação, além das que não apresentam essas condições.

Em “D” – Errado: além de mencionar “deficiências de 
toda ordem”, o texto destaca que podem ser “permanentes ou 
temporárias”.

Em “E” – Errado: este é o tema do texto, a inclusão dos 
deficientes. 

Resposta: Letra B. 



PORTUGUÊS 

1010
a solução para o seu concurso!

Editora

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O 
GÊNERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do 
que de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. 
Interpretar um texto, está ligado às conclusões que se pode che-
gar ao conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação 
trabalha com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o 
texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto po-
de-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento 
profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem 
uma relação hierárquica do pensamento defendido, retomando 
ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram expli-
citadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conce-
der espaço para divagações ou hipóteses, supostamente conti-
das nas entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não 
quer dizer que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, 
mas é fundamental que não sejam criadas suposições vagas e 
inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a 
interpretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de con-
teúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. Para 
auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também retirar 
dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, isso certa-
mente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se 
de que os parágrafos não estão organizados, pelo menos em um 
bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar que estão, é 
porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma relação hie-
rárquica do pensamento defendido, retomando ideias já citadas 
ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espa-
ço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer 
dizer que você precise ficar preso na superfície do texto, mas é 
fundamental que não criemos, à revelia do autor, suposições va-
gas e inespecíficas. Ler com atenção é um exercício que deve ser 
praticado à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós 
leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpre-
tação imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. 
O leitor tira conclusões subjetivas do texto.

GÊNEROS E TIPOS DE TEXTO

Definições e diferenciação: tipos textuais e gêneros textuais 
são dois conceitos distintos, cada um com sua própria linguagem 
e estrutura. Os tipos textuais se classificam em razão da estrutura 
linguística, enquanto os gêneros textuais têm sua classificação 
baseada na forma de comunicação. 

Dessa forma, os gêneros são variedades existentes no 
interior dos modelos pré-estabelecidos dos tipos textuais. A 
definição de um gênero textual é feita a partir dos conteúdos 
temáticos que apresentam sua estrutura específica. Logo, para 
cada tipo de texto, existem gêneros característicos. 

Como se classificam os tipos e os gêneros textuais
As classificações conforme o gênero podem sofrer mudanças 

e são amplamente flexíveis. Os principais gêneros são: romance, 
conto, fábula, lenda, notícia, carta, bula de medicamento, 
cardápio de restaurante, lista de compras, receita de bolo, etc. 

Quanto aos tipos, as classificações são fixas, definem 
e distinguem o texto com base na estrutura e nos aspectos 
linguísticos. 

Os tipos textuais são: narrativo, descritivo, dissertativo, 
expositivo e injuntivo. Resumindo, os gêneros textuais são a 
parte concreta, enquanto as tipologias integram o campo das 
formas, ou seja, da teoria. Acompanhe abaixo os principais 
gêneros textuais e como eles se inserem em cada tipo textual:

Texto narrativo: esse tipo textual se estrutura em 
apresentação, desenvolvimento, clímax e desfecho. Esses textos 
se caracterizam pela apresentação das ações de personagens em 
um tempo e espaço determinado. Os principais gêneros textuais 
que pertencem ao tipo textual narrativo são: romances, novelas, 
contos, crônicas e fábulas.

Texto descritivo: esse tipo compreende textos que descrevem 
lugares, seres ou relatam acontecimentos. Em geral, esse tipo de 
texto contém adjetivos que exprimem as emoções do narrador, e, 
em termos de gêneros, abrange diários, classificados, cardápios  
de restaurantes, folhetos turísticos, relatos de viagens, etc.

Texto expositivo: corresponde ao texto cuja função é 
transmitir ideias utilizando recursos de definição, comparação, 
descrição, conceituação e informação. Verbetes de dicionário, 
enciclopédias, jornais, resumos escolares, entre outros, fazem 
parte dos textos expositivos. 

Texto argumentativo: os textos argumentativos têm o 
objetivo de apresentar um assunto recorrendo a argumentações, 
isto é, caracteriza-se por defender um ponto de vista. Sua 
estrutura é composta por introdução, desenvolvimento e 
conclusão. Os textos argumentativos compreendem os gêneros 
textuais manifesto e abaixo-assinado.

Texto injuntivo: esse tipo de texto tem como finalidade 
orientar o leitor, ou seja, expor instruções, de forma que o 
emissor procure persuadir seu interlocutor. Em razão disso, 
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o emprego de verbos no modo imperativo é sua característica 
principal. Pertencem a este tipo os gêneros bula de remédio, 
receitas culinárias, manuais de instruções, entre outros.

Texto prescritivo: essa tipologia textual tem a função de 
instruir o leitor em relação ao procedimento. Esses textos, 
de certa forma, impedem a liberdade de atuação do leitor, 
pois decretam que ele siga o que diz o texto. Os gêneros que 
pertencem a esse tipo de texto são: leis, cláusulas contratuais, 
editais de concursos públicos.

SIGNIFICAÇÃO DAS PALAVRAS

O significado das palavras é objeto de estudo da semântica, 
ela é a área que se dedica ao sentido das palavras e também às 
relações de sentido estabelecidas entre elas.

Denotação e conotação
Denotação corresponde ao sentido literal e objetivo das 

palavras, enquanto a conotação diz respeito ao sentido figurado 
das palavras. Exemplos:

“O gato é um animal doméstico.”
“Meu vizinho é um gato.”

No primeiro exemplo, a palavra gato foi usada no seu 
verdadeiro sentido, indicando uma espécie real de animal. Na 
segunda frase, a palavra gato faz referência ao aspecto físico 
do vizinho, uma forma de dizer que ele é tão bonito quanto o 
bichano.

Hiperonímia e hiponímia
Dizem respeito à hierarquia de significado. Um hiperônimo, 

palavra superior com um sentido mais abrangente, engloba um 
hipônimo, palavra inferior com sentido mais restrito.

Exemplos:
– Hiperônimo: mamífero: – hipônimos: cavalo, baleia.
– Hiperônimo: jogo – hipônimos: xadrez, baralho.

Polissemia e monossemia
A polissemia diz respeito ao potencial de uma palavra 

apresentar uma multiplicidade de significados, de acordo com o 
contexto em que ocorre. A monossemia indica que determinadas 
palavras apresentam apenas um significado. Exemplos:

– “Língua”, é uma palavra polissêmica, pois pode se tratar de 
um idioma ou um órgão do corpo, dependendo do contexto em 
que é inserida.

– A palavra “decalitro” significa medida de dez litros, e não 
tem outro significado, por isso é uma palavra monossêmica.

Sinonímia e antonímia
A sinonímia diz respeito à capacidade das palavras serem 

semelhantes em significado. Já antonímia se refere aos 
significados opostos. Desse modo, por meio dessas duas relações, 
as palavras expressam proximidade e contrariedade.

Exemplos de palavras sinônimas: morrer = falecer; rápido = 
veloz. 

Exemplos de palavras antônimas: morrer x nascer; dormir x 
acordar.

Homonímia e paronímia
A homonímia diz respeito à propriedade das palavras 

apresentarem semelhanças sonoras e gráficas, mas com distinção 
de sentido (palavras homônimas); semelhanças homófonas, 
mas com distinção gráfica e de sentido (palavras homófonas); 
e semelhanças gráficas, mas com distinção sonora e de sentido 
(palavras homógrafas). Já a paronímia se refere a palavras que 
são escritas e pronunciadas de forma parecida, mas que possuem 
significados diferentes. Veja os exemplos:

– Palavras homônimas: caminho (itinerário) e caminho 
(verbo caminhar); morro (monte) e morro (verbo morrer).

– Palavras homófonas: apressar (tornar mais rápido) e 
apreçar (definir o preço); arrochar (apertar com força) e arroxar 
(tornar roxo).

– Palavras homógrafas: apoio (suporte) e apoio (verbo 
apoiar); boto (golfinho) e boto (verbo botar); choro (pranto) e 
choro (verbo chorar). 

– Palavras parônimas: apóstrofe (figura de linguagem) e 
apóstrofo (sinal gráfico), comprimento (tamanho) e cumprimento 
(saudação).

FIGURAS DE SINTAXE. FIGURAS DE LINGUAGEM

As figuras de linguagem ou de estilo são empregadas 
para valorizar o texto, tornando a linguagem mais expressiva. 
É um recurso linguístico para expressar de formas diferentes 
experiências comuns, conferindo originalidade, emotividade ao 
discurso, ou tornando-o poético. 

As figuras de linguagem classificam-se em
– figuras de palavra;
– figuras de pensamento;
– figuras de construção ou sintaxe.

Figuras de palavra
Emprego de um termo com sentido diferente daquele 

convencionalmente empregado, a fim de se conseguir um efeito 
mais expressivo na comunicação.

– Metáfora: comparação abreviada, que dispensa o uso 
dos conectivos comparativos; é uma comparação subjetiva. 
Normalmente vem com o verbo de ligação claro ou subentendido 
na frase.

Exemplos:
...a vida é cigana
É caravana
É pedra de gelo ao sol.

(Geraldo Azevedo/ Alceu Valença)

Encarnado e azul são as cores do meu desejo.
 (Carlos Drummond de Andrade)

– Comparação: aproxima dois elementos que se identificam, 
ligados por conectivos comparativos explícitos: como, tal qual, 
tal como, que, que nem. Também alguns verbos estabelecem a 
comparação: parecer, assemelhar-se e outros.
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Exemplo:
Estava mais angustiado que um goleiro na hora do gol, 

quando você entrou em mim como um sol no quintal.
(Belchior)

– Catacrese: emprego de um termo em lugar de outro para 
o qual não existe uma designação apropriada.

Exemplos:
– folha de papel
– braço de poltrona
– céu da boca
– pé da montanha

Sinestesia: fusão harmônica de, no mínimo, dois dos cinco 
sentidos físicos.

Exemplo: 
Vem da sala de linotipos a doce (gustativa) música (auditiva) 

mecânica.
(Carlos Drummond de Andrade)

A fusão de sensações físicas e psicológicas também é 
sinestesia: “ódio amargo”, “alegria ruidosa”, “paixão luminosa”, 
“indiferença gelada”.

– Antonomásia: substitui um nome próprio por uma 
qualidade, atributo ou circunstância que individualiza o ser e 
notabiliza-o.

Exemplos:
O filósofo de Genebra (= Calvino).
O águia de Haia (= Rui Barbosa).

– Metonímia: troca de uma palavra por outra, de tal forma 
que a palavra empregada lembra, sugere e retoma a que foi 
omitida.

Exemplos:
Leio Graciliano Ramos. (livros, obras)
Comprei um panamá. (chapéu de Panamá)
Tomei um Danone. (iogurte)

Alguns autores, em vez de metonímia, classificam como 
sinédoque quando se têm a parte pelo todo e o singular pelo 
plural.

Exemplo:
A cidade inteira viu assombrada, de queixo caído, o pistoleiro 

sumir de ladrão, fugindo nos cascos de seu cavalo. (singular pelo 
plural)

(José Cândido de Carvalho)

Figuras Sonoras
– Aliteração: repetição do mesmo fonema consonantal, 

geralmente em posição inicial da palavra.
Exemplo:
Vozes veladas veludosas vozes volúpias dos violões, vozes 

veladas.
(Cruz e Sousa)

– Assonância: repetição do mesmo fonema vocal ao longo 
de um verso ou poesia.

Exemplo:
Sou Ana, da cama,
da cana, fulana, bacana
Sou Ana de Amsterdam.

(Chico Buarque)

– Paronomásia: Emprego de vocábulos semelhantes na 
forma ou na prosódia, mas diferentes no sentido.

Exemplo:
Berro pelo aterro pelo desterro berro por seu berro pelo seu
[erro
quero que você ganhe que
[você me apanhe
sou o seu bezerro gritando
[mamãe.

(Caetano Veloso)

– Onomatopeia: imitação aproximada de um ruído ou som 
produzido por seres animados e inanimados.

Exemplo:
Vai o ouvido apurado
na trama do rumor suas nervuras
inseto múltiplo reunido
para compor o zanzineio surdo
circular opressivo
zunzin de mil zonzons zoando em meio à pasta de calor
da noite em branco 

(Carlos Drummond de Andrade)

Observação: verbos que exprimem os sons são considerados 
onomatopaicos, como cacarejar, tiquetaquear, miar etc.

Figuras de sintaxe ou de construção
Dizem respeito a desvios em relação à concordância entre os 

termos da oração, sua ordem, possíveis repetições ou omissões.
Podem ser formadas por:
omissão: assíndeto, elipse e zeugma;
repetição: anáfora, pleonasmo e polissíndeto;
inversão: anástrofe, hipérbato, sínquise e hipálage;
ruptura: anacoluto;
concordância ideológica: silepse.

– Anáfora: repetição da mesma palavra no início de um 
período, frase ou verso.

Exemplo:
Dentro do tempo o universo
[na imensidão.
Dentro do sol o calor peculiar
[do verão.
Dentro da vida uma vida me
[conta uma estória que fala
[de mim.
Dentro de nós os mistérios
[do espaço sem fim!

(Toquinho/Mutinho)

– Assíndeto: ocorre quando orações ou palavras que 
deveriam vir ligadas por conjunções coordenativas aparecem 
separadas por vírgulas.
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NOÇÕES BÁSICAS DA LÓGICA MATEMÁTICA: PROPOSI-
ÇÕES, CONECTIVOS, EQUIVALÊNCIA E IMPLICAÇÃO LÓ-
GICA, ARGUMENTOS VÁLIDOS, PROBLEMAS COM TABE-
LAS E ARGUMENTAÇÃO

PROPOSIÇÕES
Uma proposição é um conjunto de palavras ou símbolos que 

expressa um pensamento ou uma ideia completa, transmitindo 
um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos ou ideias que 
podemos classificar como verdadeiros ou falsos. Esse é o ponto 
central do estudo lógico, onde analisamos e manipulamos propo-
sições para extrair conclusões.

Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
− Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
− Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Os valores lógicos seguem dois axiomas fundamentais:
− Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
− Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou ver-

dadeira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível.
Ou seja: “Toda proposição tem um, e somente um, dos valo-

res lógicos: V ou F.”

Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

• Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato com-
pleto ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

− Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
− Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
− Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
− Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

• Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verda-

deiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. Exemplos:
− Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
− Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

• Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras mi-
núsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
p: “João é engenheiro.”
q: “Maria é professora.”

• Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo:
P: “João é engenheiro e Maria é professora.”

Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes 

um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir en-
tre aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que 
não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.

“O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é ver-
dadeiro ou falso).

“Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma per-
gunta, sem valor lógico).

“João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou ne-
gar).

“Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma sauda-
ção, sem valor lógico).

“2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógi-
co, é uma afirmação objetiva).

“Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é 
“ele” e o que significa “bom”).

“Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é 
verdadeiro ou falso).

“Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um parado-
xo, sem valor lógico).

“Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma 
instrução, sem valor lógico).

“O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se 
sabe o valor de x)

Agora veremos um exemplo retirado de uma prova:
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?
Há exatamente:
(A) uma proposição;
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(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.

Conectivos Lógicos
Para formar proposições compostas a partir de proposições simples, utilizamos conectivos lógicos. Esses conectivos estabelecem 

relações entre as proposições, criando novas sentenças com significados mais complexos. São eles:

Operação  Conec-
tivo

 Estrutura 
Lógica

Exemplos

p q  Resultado

Negação  ~ ou ¬  Não p "Hoje é domin-
go"  -  ~p: "Hoje não é domingo"

Conjunção  ^  p e q "Estudei" "Passei na 
prova"  p ^ q: "Estudei e passei na prova" 

Disjunção 
Inclusiva  v  p ou q "Vou ao cinema" "Vou ao teatro"  p v q: "Vou ao cinema ou vou ao teatro" 

Disjunção 
Exclusiva  ⊕  Ou p ou q "Ganhei na 

loteria"
"Recebi uma 

herança"
 p ⊕ q: "Ou ganhei na loteria ou recebi uma 

herança" 

Condicional  →  Se p então 
q "Está chovendo" "Levarei o guar-

da-chuva"
 p → q: "Se está chovendo, então levarei o guar-

da-chuva" 

Bicondicional  ↔  p se e so-
mente se q

"O número é 
par"

"O número é 
divisível por 2"

 p ↔ q: "O número é par se e somente se é 
divisível por 2" 

Exemplo: 
2. (VUNESP) Os conectivos ou operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbolos (da linguagem formal) utili-

zados para conectar proposições de acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa que apresenta exemplos de 
conjunção, negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ^ q
(B) p ^ q, ¬ p, p → q
(C) p → q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p → q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q

Resolução:
Precisamos identificar cada conectivo solicitado na ordem correta. A conjunção é o conectivo ^, como em p ^ q. A negação é 

representada pelo símbolo ¬, como em ¬p. A implicação é representada pelo símbolo →, como em p → q. 
Resposta: B.

Tabela Verdade
A tabela verdade é uma ferramenta para analisar o valor lógico de proposições compostas. O número de linhas em uma tabela 

depende da quantidade de proposições simples (n):

Número de Linhas = 2n

Vamos agora ver as tabelas verdade para cada conectivo lógico: 
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p  q  ~p  p ^ q  p v q  p ⊕ q  p → q  p ↔ q

V  V  F  V  V  F  V  V

V  F  F  F  V  V  F  F

F  V  V  F  V  V  V  F

F  F  V  F  F  F  V  V

Exemplo:
3. (CESPE/UNB) Se “A”, “B”, “C” e “D” forem proposições simples e distintas, então o número de linhas da tabela-verdade da 

proposição (A → B) ↔ (C → D) será igual a:
(A) 2;
(B) 4;
(C) 8;
(D) 16;
(E) 32.

Resolução:
Temos 4 proposições simples (A, B, C e D), então aplicamos na fórmula 2n, onde n é o número de proposições. Assim, 24 = 16 

linhas.
Resposta D.

Tautologia, Contradição e Contingência
As proposições compostas podem ser classificadas de acordo com o seu valor lógico final, considerando todas as possíveis com-

binações de valores lógicos das proposições simples que as compõem. Essa classificação é fundamental para entender a validade de 
argumentos lógicos:

• Tautologia
Uma tautologia é uma proposição composta cujo valor lógico final é sempre verdadeiro, independentemente dos valores das 

proposições simples que a compõem. Em outras palavras, não importa se as proposições simples são verdadeiras ou falsas; a propo-
sição composta será sempre verdadeira. Tautologias ajudam a validar raciocínios. Se uma proposição complexa é tautológica, então 
o argumento que a utiliza é logicamente consistente e sempre válido.

Exemplo: A proposição “p ou não-p” (ou p v ~p) é uma tautologia porque, seja qual for o valor de p (verdadeiro ou falso), a pro-
posição composta sempre terá um resultado verdadeiro. Isso reflete o Princípio do Terceiro Excluído, onde algo deve ser verdadeiro 
ou falso, sem meio-termo.

• Contradição
Uma contradição é uma proposição composta que tem seu valor lógico final sempre falso, independentemente dos valores ló-

gicos das proposições que a compõem. Assim, qualquer que seja o valor das proposições simples, o resultado será falso. Identificar 
contradições em um argumento é essencial para determinar inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva a uma contradição, 
isso significa que o argumento em questão não pode ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “p e não-p” (ou p ^ ~p) é uma contradição, pois uma proposição não pode ser verdadeira e falsa ao 
mesmo tempo. Esse exemplo reflete o Princípio da Não Contradição, que diz que uma proposição não pode ser simultaneamente 
verdadeira e falsa.

• Contingência
Uma contingência é uma proposição composta cujo valor lógico final pode ser tanto verdadeiro quanto falso, dependendo dos 

valores das proposições simples que a compõem. Diferentemente das tautologias e contradições, que são invariavelmente verdadei-
ras ou falsas, as contingências refletem casos em que o valor lógico não é absoluto e depende das circunstâncias. Identificar contra-
dições em um argumento é essencial para determinar inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva a uma contradição, isso 
significa que o argumento em questão não pode ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “se p então q” (ou p → q) é uma contingência, pois pode ser verdadeira ou falsa dependendo dos valores 
de p e q. Caso p seja verdadeiro e q seja falso, a proposição composta será falsa. Em qualquer outra combinação, a proposição será 
verdadeira.

Exemplo: 
4. (CESPE) Um estudante de direito, com o objetivo de sistematizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na qual identificava, 

por letras, algumas afirmações relevantes quanto à disciplina estudada e as vinculava por meio de sentenças (proposições). No seu 
vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
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Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.
Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.Tendo como 

referência essa situação hipotética, julgue o item que se segue.
A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, independentemente das valorações de P e Q como verdadeiras ou 

falsas.
(  ) CERTO
(   ) ERRADO

Resolução:
Considerando P e Q como V.
(V→V) ↔ ((F)→(F))
(V) ↔ (V) = V
Considerando P e Q como F
(F→F) ↔ ((V)→(V))
(V) ↔ (V) = V
Então concluímos que a afirmação é verdadeira.
Resposta: Certo.

EQUIVALÊNCIAS
Quando duas proposições lógicas possuem a mesma tabela verdade, diremos que elas tratam de equivalências lógicas.
Para resolver questões envolvendo estas equivalência, basta construirmos as tabelas verdades para ambas as proposições. Se 

elas forem iguais, são equivalentes. Caso contrário, não são.
Simples? Em parte sim, mas devemos nos atentar, para que de maneira clara possamos observar as relações que podemos 

estabelecer entre nossas proposições. Vamos ver um apanhado destas a seguir.

Tabela-Verdade Geral

p q p ∧ q p ∨ q p q p ó q p  q

V V V V V V F

V F F V F F V

F V F V V F V

F F F F V V F

Exemplo:
Observe as proposições a seguir, elas são equivalentes?
1) p ∨ (p ∧ q) = p
2) p ∧ (p ∨ q) = p

Vamos resolver por partes cada uma. Na primeira sentença, temos que (p∧q) possui tabela verdade VFFF. Vamos chamar (p∧q) 
= r para facilitar nossa visão. Assim, agora temos que ver p ∨ r. 

Montando a tabela temos:

P r = p ∧ q

V V

V F

F F

F F
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NOÇÕES DE SISTEMAS DE BACKUP: TIPOS DE BACKUP. 
PLANOS DE CONTINGÊNCIA. MEIOS DE ARMAZENA-
MENTO PARA BACKUPS

Backup é uma cópia de segurança que você faz em outro dis-
positivo de armazenamento como HD externo, armazenamento 
na nuvem ou pen drive por exemplo, para caso você perca os 
dados originais de sua máquina devido a vírus, dados corrompi-
dos ou outros motivos e assim possa restaurá-los (recuperá-los)1.

Backups são extremamente importantes, pois permitem2:
• Proteção de dados: você pode preservar seus dados para 

que sejam recuperados em situações como falha de disco rígi-
do, atualização malsucedida do sistema operacional, exclusão ou 
substituição acidental de arquivos, ação de códigos maliciosos/
atacantes e furto/perda de dispositivos.

• Recuperação de versões: você pode recuperar uma versão 
antiga de um arquivo alterado, como uma parte excluída de um 
texto editado ou a imagem original de uma foto manipulada.

Muitos sistemas operacionais já possuem ferramentas de 
backup e recuperação integradas e também há a opção de ins-
talar programas externos. Na maioria dos casos, ao usar estas 
ferramentas, basta que você tome algumas decisões, como:

• Onde gravar os backups: podem ser usadas mídias (como 
CD, DVD, pen-drive, disco de Blu-ray e disco rígido interno ou 
externo) ou armazená-los remotamente (on-line ou off-site). A 
escolha depende do programa de backup que está sendo usado 
e de questões como capacidade de armazenamento, custo e con-
fiabilidade. Um CD, DVD ou Blu-ray pode bastar para pequenas 
quantidades de dados, um pen-drive pode ser indicado para da-
dos constantemente modificados, ao passo que um disco rígido 
pode ser usado para grandes volumes que devam perdurar.

• Quais arquivos copiar: apenas arquivos confiáveis e que 
tenham importância para você devem ser copiados. Arquivos de 
programas que podem ser reinstalados, geralmente, não preci-
sam ser copiados. Fazer cópia de arquivos desnecessários pode 
ocupar espaço inutilmente e dificultar a localização dos demais 
dados. Muitos programas de backup já possuem listas de arqui-
vos e diretórios recomendados, podendo optar por aceitá-las ou 
criar suas próprias listas.

• Com que periodicidade realizar: depende da frequência 
com que os arquivos são criados ou modificados. Arquivos fre-
quentemente modificados podem ser copiados diariamente ao 
passo que aqueles pouco alterados podem ser copiados sema-
nalmente ou mensalmente.

1 https://centraldefavoritos.com.br/2017/07/02/procedimentos-de-
-backup/

2 https://cartilha.cert.br/mecanismos/

Tipos de backup
• Backups completos (normal): cópias de todos os arquivos, 

independente de backups anteriores. Conforma a quantidade de 
dados ele pode ser é um backup demorado. Ele marca os arqui-
vos copiados.

• Backups incrementais: é uma cópia dos dados criados e 
alterados desde o último backup completo (normal) ou incre-
mental, ou seja, cópia dos novos arquivos criados. Por ser mais 
rápidos e ocupar menos espaço no disco ele tem maior frequên-
cia de backup. Ele marca os arquivos copiados.

• Backups diferenciais: da mesma forma que o backup in-
cremental, o backup diferencial só copia arquivos criados ou alte-
rados desde o último backup completo (normal), mas isso pode 
variar em diferentes programas de backup. Juntos, um backup 
completo e um backup diferencial incluem todos os arquivos no 
computador, alterados e inalterados. No entanto, a diferença 
deste para o incremental é que cada backup diferencial mapeia 
as modificações em relação ao último backup completo. Ele é 
mais seguro na manipulação de dados. Ele não marca os arqui-
vos copiados.

• Arquivamento: você pode copiar ou mover dados que de-
seja ou que precisa guardar, mas que não são necessários no seu 
dia a dia e que raramente são alterados.

Planos de Contingência
Os planos de contingência são estratégias que uma organi-

zação implementa em resposta a eventos inesperados que po-
dem causar interrupções. Eles são essenciais para minimizar o 
impacto negativo de tais eventos e garantir a continuidade das 
operações.

Componentes de um Plano de Contingência:
• Avaliação de Riscos: Identificar e avaliar os riscos que po-

dem afetar os sistemas e dados críticos.
• Identificação de Sistemas Críticos: Determinar quais siste-

mas e dados são essenciais para as operações da organização.
• Estratégias de Recuperação: Desenvolver procedimentos 

para a recuperação rápida e eficaz de sistemas e dados após uma 
interrupção.

• Comunicação de Emergência: Estabelecer linhas de comu-
nicação claras para notificar os stakeholders relevantes durante 
uma emergência.

• Plano de Ação de Emergência: Criar um guia passo a passo 
para responder a diferentes tipos de incidentes de segurança ou 
desastres naturais.

• Testes Regulares: Realizar simulações e testes regulares do 
plano para garantir sua eficácia.

• Revisão e Atualização: Manter o plano atualizado com as 
mudanças na infraestrutura tecnológica e nos processos organi-
zacionais.
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Meios de Armazenamento para Backups
• Armazenamento Local: Utilizar dispositivos como HDs externos e pen drives para armazenar cópias de segurança localmente.
• Armazenamento em Nuvem: Aproveitar serviços de armazenamento em nuvem para backups remotos, oferecendo maior 

flexibilidade e escalabilidade.
• Armazenamento Off-Site: Manter cópias de segurança em locais físicos separados para proteção contra desastres locais.

NOÇÕES DE SISTEMAS OPERACIONAIS: CONHECIMENTOS DO AMBIENTE WINDOWS. WINDOWS 10: OPERAÇÕES COM 
JANELAS, MENUS, BARRA DE TAREFAS, ÁREA DE TRABALHO; TRABALHO COM PASTAS E ARQUIVOS: LOCALIZAÇÃO DE 
ARQUIVOS E PASTAS; MOVIMENTAÇÃO E CÓPIA DE ARQUIVOS E PASTAS; TIPOS DE ARQUIVOS E EXTENSÕES; CRIAÇÃO, 
RENOMEAÇÃO E EXCLUSÃO DE ARQUIVOS E PASTAS; CONFIGURAÇÕES BÁSICAS DO WINDOWS: RESOLUÇÃO DA TELA, 
CORES, FONTES, IMPRESSORAS, APARÊNCIA, SEGUNDO PLANO, PROTETOR DE TELA; WINDOWS EXPLORER

O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows NT. 
Lançado em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe uma série de melhorias e novidades, como o retorno do Menu Iniciar, 
a assistente virtual Cortana, o navegador Microsoft Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para ser rápido 
e seguro, o Windows 10 é compatível com uma ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositivos IoT. 

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de 

comando do PC.

Menu Iniciar
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Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.

Botão Expandir

Conta: apresenta opções para configurar a conta do usuário logado, bloquear ou deslogar. Em Alterar configurações da conta é 
possível modificar as informações do usuário, cadastrar contas de e-mail associadas, definir opções de entrada como senha, PIN ou 
Windows Hello, além de outras configurações.

Configurações de conta

Ligar/Desligar: a opção “Desligar” serve para desligar o computador completamente. Caso existam programas abertos, o sistema 
não os salvará automaticamente, mas perguntará ao usuário se deseja salvá-los.
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Outras opções são: 
a) Reiniciar: reinicia o computador. É útil para finalizar a instalação de aplicativos e atualizações do sistema operacional, mas, 

com frequência, não é um processo necessário.
b) Suspender: leva o computador para um estado de economia de energia que permite que o computador volte a funcionar 

normalmente após alguns segundos. Todas as tarefas são mantidas, podendo o usuário continuar o trabalho.
Em portáteis, o Windows salva automaticamente todo o trabalho e desliga o computador se a bateria está com muito pouca 

carga. Muitos portáteis entram em suspensão quando você fecha a tampa ou pressiona o botão de energia.
c) Hibernar: opção criada para notebooks e pode não está disponível em todos os computadores. É um sistema de economia de 

energia que coloca no disco rígido os documentos e programas abertos e desliga o computador. Hibernar usa menos energia do que 
Suspender e, quando você reinicializa o computador, mas não volta tão rapidamente quanto a Suspensão ao ponto em que estava.

Além dessas opções, acessando Conta, temos:

d) Sair: o usuário desconecta de sua conta, e todas as suas tarefas são encerradas.
e) Bloquear: bloqueia a conta do usuário, mantendo todas as tarefas em funcionamento.
Para trocar o usuário, basta apertar CTRL + ALT + DEL:
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CONHECIMENTO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL NO QUE 
SE REFERE AO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO, LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

LEI ORGÂNICA Nº 18, DE 18 DE OUTUBRO DE 1998.

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICA.

NÓS, LEGÍTIMOS REPRESENTANTES DO POVO DE SÃO JOA-
QUIM DE BICAS, CIENTES DA RELEVÂNCIA DA FUNÇÃO QUE NOS 
FOI DELEGADA PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1.998, 
QUE É A DE INSTITUIR, COM BASE NOS IDEAIS DEMOCRÁTICOS, 
A ORDEM JURÍDICA AUTÔNOMA DESTINADA A ATINGIR OS OB-
JETIVOS DA CARTA MAGNA, PARA ENCONTRAR SOLUÇÕES MAIS 
APROPRIADAS, TENDO EM VISTA ATENDER OS ANSEIOS E INTE-
RESSES DOS MUNÍCIPES, GARANTINDO O EXERCÍCIO DOS DIREI-
TOS SOCIAIS E INDIVIDUAIS, A LIBERDADE, A SEGURANÇA, O BEM 
ESTAR, O DESENVOLVIMENTO, A IGUALDADE, OS DIREITOS DE 
UMA PLENA CIDADANIA NUMA SOCIEDADE DIGNA, FRATERNA, 
PLURALISTA E SEM PRECONCEITOS, FUNDADA NA JUSTIÇA SO-
CIAL, PROMULGAMOS, SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, A SEGUINTE 
LEI ORGÂNICA.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Município de São Joaquim de Bicas com autonomia 
político-administrativa, integra o Estado de Minas Gerais e a Re-
pública Federativa do Brasil.

Parágrafo único. O Município se organiza e se rege por esta 
Lei Orgânica e demais leis que adotar, observados os princípios 
constitucionais da República e do Estado.

Art. 2º Todo poder do Município emana do povo, que o exer-
ce por meio de seus representantes eleitos, ou diretamente, nos 
termos da Constituição da República e desta Lei Orgânica.

§ 1º O exercício direto do poder pelo povo do Município se 
dá na forma desta Lei Orgânica, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular no processo legislativo;
IV - Participação na administração pública;
IV - ação fiscalizadora sobre a administração pública.
§ 2º A participação na Administração Pública e a fiscalização 

direta sobre esta se dão na forma prevista nesta Lei Orgânica.
§ 3º O exercício indireto do poder pelo povo no Município 

se dá por representantes eleitos pelo sufrágio universal e pelo 
voto direto e secreto, com igual valor para todos, na forma da 
legislação federal.

Art. 3º O Município concorrerá, nos limites de sua compe-
tência, para consecução dos objetivos fundamentais da Repúbli-
ca e dos prioritários do Estado.

Parágrafo único. São objetivos prioritários do Município, 
além daqueles previstos no Art. 166 da Constituição do Estado:

I - garantir a efetividade dos direitos públicos subjetivos;
II - assegura o exercício, pelo cidadão, dos mecanismos de 

controle da legalidade, legitimidade dos atos do Poder Público e 
da eficácia dos serviços públicos;

III - preservar os interesses gerais e coletivos;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, credo religioso, idade, e quaisquer outras formas 
de discriminação;

V - proporcionar aos seus habitantes condições de vida com-
patíveis com a dignidade humana, a justiça social e o bem co-
mum;

VI - priorizar o atendimento das demandas sociais de edu-
cação, saúde, transporte, moradia, abastecimento, lazer e assis-
tência social;

VII - preservar a sua identidade, adequando as exigências 
do desenvolvimento à preservação de sua memória, tradição e 
peculiaridade.

Art. 4º O Distrito de São Joaquim de Bicas é a sede do Muni-
cípio e dá-lhe o nome.

§ 1º Os limites do território municipal só podem ser altera-
dos em consonância com os dispositivos da legislação estadual 
específica.

§ 2º Depende de lei a criação, organização e supressão dos 
distritos ou subdistritos, observada, quanto àqueles, a legislação 
estadual.

§ 3º São símbolos do Município a bandeira, o hino e o brasão 
de armas.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Art. 5º O Município assegura no seu território e nos limites 
de sua competência, os direitos e garantias fundamentais que a 
Constituição da República e do Estado conferem aos brasileiros e 
estrangeiros residentes no país.

Art. 6º Ao Município é vedado:
I - estabelecer culto religioso ou igreja, subvencioná-los, em-

barcar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou com seus 
representantes, relações de dependência ou de aliança, ressalva-
da a colaboração de interesse eminentemente público;

II - recusar fé a documento público;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferência em rela-

ção às demais unidades da Federação;
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IV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recur-
sos pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa escrita, 
rádio, televisão, serviço de auto falante ou qualquer outro meio 
de comunicação, propaganda político-partidária ou fins estra-
nhos à Administração.

TÍTULO III
DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7º São poderes do Município, independentes e harmô-
nicos entre si, o Legislativo e o Executivo.

§ 1º Ressalvados os casos previstos nesta Lei Orgânica, é ve-
dado a qualquer dos Poderes delegar atribuição e, a quem for 
investido na função de um deles, exercer a de outro.

§ 2º O Prefeito, O Vice-Prefeito e os Vereadores serão eleitos 
até noventa dias antes do término do mandato daqueles a que 
devem suceder, em pleito direto e simultâneo, realizado em todo 
o país, para mandato de quatro anos, e a posse ocorrerá no pri-
meiro dia de janeiro do ano subsequente ao da eleição.

Art. 8º A autonomia do Município se configura, especial-
mente, pela:

I - elaboração e promulgação da Lei Orgânica;
II - eleição do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
III - organização de seu governo e administração;
IV - elaboração de leis sobre assuntos de interesse local e 

suplementares à legislação federal e estadual.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

Art. 9º Compete ao Município prover a tudo quanto respeite 
ao seu interesse local, tendo como objetivo o pleno desenvolvi-
mento de suas funções sociais e a garantia do bem-estar de seus 
habitantes, cabendo-lhe entre outras as seguintes atribuições:

I - manter relações coma União, os Estados Federados, o Dis-
trito Federal e os demais Municípios;

II - organizar, regulamentar, e executar seus serviços admi-
nistrativos;

III - firmar acordo, convênio, ajuste ou instrumento congê-
nere;

IV - difundira seguridade social, a educação, a cultura, o des-
porto, a ciência e a tecnologia;

V - proteger o meio ambiente;
VI - instituir e arrecadar os tributos de sua competência e 

aplicar as suas receitas, sem prejuízo da obrigatoriedade de pres-
tar contas e publicar balancetes;

VII - organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 
incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VIII - promover adequado ordenamento territorial, median-
te planejamento e controle do parcelamento, da ocupação e do 
uso do solo;

IX - organizar seus serviços administrativos e patrimoniais;

X - administrar seus bens, adquiri-los e aliená-los, aceitar do-
ações, legados e heranças, e dispor sobre sua aplicação;

XI - desapropriar por necessidade ou utilidade pública ou por 
interesse local;

XII - estabelecer servidões administrativas e, em caso de 
iminente perigo ou calamidade públicos, usar de propriedade 
ou serviços particulares, assegurada ao proprietário, indenização 
posterior, se houver dano;

XIII - estabelecer os quadros e o regime jurídico único de 
seus servidores;

XIV - associar-se a outros municípios do mesmo complexo 
geoeconômico para realização de obras e serviços de interesse 
comum;

XV - cooperar com a União e o Estado nos termos de con-
vênio quando necessário, para execução de serviços e obras de 
interesse para o desenvolvimento local;

XVI - participar, autorizado por lei, da criação de entidade in-
termunicipal para a realização de obra, exercício de atividade ou

execução de serviço específico de interesse comum, me-
diante consórcio;

XVII - nos limites de sua competência, interditar edificações 
em ruínas ou em condições de insalubridade e fazer demolir as 
que ameacem ruir;

XVIII - regulamentar a fixação de cartazes, anúncios, emble-
mas e quaisquer outros tipos de publicidade e propaganda;

XIX - regulamentar e fiscalizar, na área de sua competência, 
os jogos desportivos, os espetáculos e os divertimentos públicos;

XX - fiscalizar a produção, a conservação, o comércio, e o 
transporte de gênero alimentício e produto farmacêutico, des-
tinados ao abastecimento público, bem como de substância po-
tencialmente nociva ao meio-ambiente, a saúde e ao bem estar 
da população;

XXI - normatizar a localização, instalação e funcionamento 
dos estabelecimentos industriais, comerciais, de serviços e simi-
lares.

Art. 10. É competência do Município comum à União e ao 
Estado:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das institui-
ções democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e da 
garantia das pessoas portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens natu-
rais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação 
e à ciência;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentara produção agropecuária e organizar o abas-

tecimento alimentar;
IX - promover os programas de construção de moradias e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de margina-

lização, promovendo a integração social dos setores desfavore-
cidos;
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direi-
tos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em 
seu território;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a se-
gurança do trânsito.

Art. 11. Ao Município compete legislar sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no 
que couber.

SEÇÃO III
DO DOMÍNIO PÚBLICO

Art. 12. Constituem o domínio público Municipal todas as 
coisas móveis e imóveis, direitos e ações, bem como serviços 
que, a qualquer título, pertençam ao Município.

Art. 13. Cabe ao Prefeito a administração dos bens munici-
pais, respeitada a competência da Câmara quanto àqueles utili-
zados em seus serviços.

Art. 14. São inalienáveis os bens imóveis públicos não edifi-
cados, salvo os casos de implantação de programas de habitação 
popular ou desenvolvimento industrial, mediante aprovação le-
gislativa.

§ 1º São também inalienáveis os bens imóveis públicos edi-
ficados ou não, utilizados pela população em atividades de lazer, 
esporte ou cultura, os quais somente poderão ser destinados a 
outros fins se o interesse público o justificar e mediante aprova-
ção legislativa.

§ 2º A alienação de bem imóvel público edificado depende 
de avaliação prévia, aprovação legislativa e licitação, dispensada 
está nas hipóteses do § 2º, incisos I, II, e IV, do art. 15 infra.

§ 3º A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas 
urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificação ou ou-
tra destinação de interesse coletivo, resultantes de obra pública, 
dependerá apenas de avaliação prévia e autorização legislativa, 
procedimento que se adotará também com referência às áreas 
resultantes de modificação de alinhamento.

§ 4º A aquisição de bem imóvel a título oneroso, depende de 
avaliação prévia e autorização legislativa.

§ 5º Os bens móveis e imóveis pertencentes ao Município 
só poderão ser locados ou emprestados mediante autorização 
legislativa.

§ 6º A autorização legislativa mencionada neste artigo e seus 
parágrafos deve ser sempre prévia e depende de voto favorável 
de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal.

Art. 15. A alienação de bem móvel é feita mediante processo 
licitatório e depende de avaliação prévia.

§ 1º Para os fins previstos no “caput”, o órgão competente 
expedirá laudo técnico que comprove a obsolescência ou exaus-
tão, por uso, do bem a ele sujeito.

§ 2º É dispensável o procedimento licitatório nas hipóteses 
de:

I - doação reversível, admitida exclusivamente para fins de 
interesse social;

II - permuta;
III - venda de ações em bolsa de valores;
IV - concessão de direito real de uso.
Art. 16. Os bens do patrimônio municipal devem ser cadas-

trados, zelados e tecnicamente identificados, especialmente as 
edificações de interesse administrativos, as terras públicas e a 
documentação dos serviços públicos.

Parágrafo único. O cadastramento e a identificação técnica 
dos bens móveis e imóveis de propriedade do município devem 
ser anualmente atualizados, publicando-se, a seguir, balanço re-
ferente a todo o conjunto especialmente verificados.

Art. 17. São vedadas a edificação, a descaracterização e a 
abertura de vias para trânsito de veículo em praças, parques, 
tombadas pelo Município, ressalvadas as construções estrita-
mente necessárias à preservação e ao aperfeiçoamento das 
mencionadas áreas.

Art. 18. No caso de alienação de áreas públicas para fins de 
habitação popular, não poderão ser contemplados os pretenden-
tes que sejam ou que já tenham sido beneficiados com venda, 
doação, ou aforamento de áreas públicas em situações anterio-
res.

Parágrafo único. Nos instrumentos de alienação de bens pú-
blicos, o Município fará constar, conforme o caso, sob pena de 
nulidade do ato, as seguintes cláusulas:

I - inalienabilidade por tempo mínimo, nos casos de doação, 
conforme lei;

II - retrovenda, durante o período máximo permitido em lei, 
nos casos de vendas;

III - direito de opção, por ocasião da transferência do domí-
nio útil, nos casos de aforamento.

Art. 19. O disposto nesta seção aplica-se à Administração Pú-
blica direta e indireta.

SEÇÃO IV
DOS SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS

Art. 20. No exercício de sua competência para organizar 
e regulamentar os serviços públicos ou de utilidade pública, o 
Município observará os requisitos de conforto e bem-estar dos 
usuários.

Art. 21. Ressalvadas as atividades de planejamento e con-
trole, a Administração Municipal poderá desobrigar-se da rea-
lização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que 
conveniente ao interesse público, à execução indireta, mediante 
concessão ou permissão de serviço público ou de utilidade pú-
blica, verificado que a iniciativa privada esteja suficiente mente 
desenvolvida e capacitada para o seu desempenho.

§ 1º A permissão do serviço público ou de utilidade pública, 
sempre a título precário, será outorgada por Decreto, obedecido 
o devido procedimento licitatório. A concessão só será feita com 
autorização legislativa, mediante contrato, precedido sempre de 
licitação.

§ 2º O Município poderá retomar, sem indenização, os ser-
viços permitidos ou concedidos, desde que executados em des-
conformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que se 
revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários.

Art. 22. Lei específica disporá sobre a organização, funciona-
mento e fiscalização dos serviços públicos ou de utilidade públi-
ca, concedidos ou permitidos.

Art. 23. As obras públicas poderão ser executadas direta-
mente por órgão ou entidade da Administração pública, ou indi-
retamente, por terceiros, mediante licitação.

§ 1º A realização de obra pública municipal deverá estar ade-
quada às diretrizes do Plano Diretor, Plano Purianual e Orçamen-
to e, será precedida de projeto elaborado segundo as normas 
técnicas adequadas.
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§ 2º A execução de obras públicas obedecerá aos princípios 
da economicidade, simplicidade, adequação ao espaço circunvi-
zinho e ao meio ambiente e preservação do patrimônio histórico 
arquitetônico do município, observando as exigências e limita-
ções do Código de Obras, consoante as exigências da Lei.

SEÇÃO V
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 24. A atividade de administração pública dos Poderes do 
Município e a de entidade descentralizada obedecerá aos prin-
cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência razoabilidade.

§ 1º Os princípios ditos no art. 24, serão apurados, para efei-
to de controle e invalidação dos atos do Poder Público, em face 
dos dados objetivos de cada caso.

§ 2º O agente público motivará o ato administrativo que pra-
ticar explicitando lhe o fundamento legal, o fático e a finalidade.

Art. 25. A administração pública direta é a que compete a 
qualquer órgão dos Poderes do Município.

Art. 26. A administração pública indireta é a que compete:
I - à autarquia;
II - à sociedade de economia mista;
III - à empresa pública;
IV - à fundação pública;
V - a qualquer entidade de direito privado sob controle dire-

to ou indireto do Município.
Art. 27. Depende de lei, em cada caso:
I - a instituição ou extinção de autarquia ou fundação públi-

ca;
II - a autorização para instituir ou extinguir sociedade de 

economia mista ou empresa pública ou para alienar ações que 
garantam, nestas entidades, o controle pelo Município;

III - a criação de subsidiária das entidades mencionadas nos 
incisos anteriores e sua participação em empresa privada.

§ 1º Ao Município somente é permitido instituir ou manter 
fundação com natureza de pessoa jurídica de direito público.

§ 2º As relações jurídicas entre o Município e o particular 
prestador de serviço público em virtude de delegação, sob a for-
ma de concessão ou permissão, são regidas pelo direito público.

Art. 28. Para o procedimento de licitação, obrigatório para 
contratação de obra ou serviço, compra, alienação e concessão, 
o Município observará as normas gerais expedidas pela União.

Art. 29. As pessoas jurídicas de direito público e as de direi-
to privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
sendo obrigatória a regressão, no prazo estabelecido em lei, con-
tra o responsável, nos casos de dolo ou culpa.

Art. 30. A publicidade de ato, programa, projeto, obra, servi-
ço ou campanha de órgão público, por qualquer meio, somente 
pode ter caráter informativo, educativo ou de orientação social, 
e dela não constarão nome, cor ou imagem que caracterizem a 
promoção pessoal de autoridade ou servidor público ou de par-
tido político.

Parágrafo único. A Administração Municipal publicará, perio-
dicamente, o montante das despesas com publicidade pagas ou 
contratadas, na forma da Lei.

Art. 31. Nenhum ato jurídico da Administração produzirá 
efeito antes de sua publicação.

§ 1º A publicação dos atos não normativos poderá ser feita 
de forma resumida, garantido o acesso de qualquer pessoa aos 
originais.

§ 2º A publicação de leis e atos municipais deverá ser feita, 
enquanto não criado o órgão de imprensa oficial, através de afi-
xação no quadro de avisos da Prefeitura, ou no quadro da Câma-
ra se atos relativos a esta.

Art. 32. O município manterá os livros necessários ao regis-
tro de seus serviços.

Parágrafo único. Em face de cada caso, os livros poderão ser 
substituídos por fichas ou sistema informatizado.

Art. 33. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocu-
pantes de cargo em comissão ou função de confiança, os servi-
dores e os empregados públicos, não poderão contratar obra ou 
fornecimento de material com o Município.

Art. 34. Lei específica disporá sobre a estruturação da Admi-
nistração Pública Municipal.

SEÇÃO VI
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 35. A atividade administrativa permanente é exercida:
I - em qualquer dos Poderes do Município, nas autarquias e 

nas fundações pública por servidor público, ocupante de cargo 
público, em caráter efetivo ou em comissão, ou de função pú-
blica;

I - nas sociedades de economia mista, empresa pública e de-
mais entidades de direito privado sob o controle direito ou indi-
reto do

II - Município, por empregado público, ocupante de emprego 
público ou função de confiança.

Art. 36. Os cargos, empregos e funções são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, as-
sim como aos estrangeiros na forma da lei.

§ 1º A investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma da lei; ressalvadas as nomeações para cargo 
em comissão e função de confiança, declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração.

§ 2º As funções de confiança, exercidas exclusiva mente por 
servidores de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento.

§ 3º O prazo de validade de concurso público é de até dois 
anos, prorrogável, uma vez, por igual período.

§ 4º Durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, o aprovado em concurso público será convocado, 
observada a ordem de classificação, com prioridade sobre novos 
concursados, para assumir cargo ou emprego na carreira.

§ 5º A inobservância do disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo 
implica nulidade do ato e punição da autoridade responsável.

Art. 37. A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excep-
cional interesse público.

Parágrafo único. A contratação poderá estender-se pelo 
tempo que houver interesse público notadamente nas áreas de 
saúde, educação, administração, e programas especiais da admi-
nistração.
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CONHECIMENTOS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: TÍ-
TULOS E CAPÍTULOS QUE TRATAM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RESPECTIVAS LEIS COMPLEMENTARES E EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS

Prezado(a), 
Visto que o edital não especifica o trecho da lei a ser cobrada, separamos algumas matérias e legislações importantes para você. 

Contudo, indicamos o estudo completo da legislação citada acima.
Bons estudos!

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a atividade que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 

interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos.
A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 

“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução dos 
interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO Sentido amplo {órgãos governamentais e órgãos administrativos}.

SENTIDO SUBJETIVO Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política e administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade exercida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que são 
subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada uma das funções. Vejamos:
a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 

utilidade ou de interesse público. 
b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrativa. São os atos da Administração que limitam interesses individuais 

em prol do interesse coletivo.
c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, para satisfazer 

os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o regime jurídico e com predominância pública. O serviço público também regula 
a atividade permanente de edição de atos normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de forma implementativa de 
políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom andamento da Administração Pública como um todo com o incentivo 
das atividades privadas de interesse social, visando sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a função administrativa estatal.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

250250
a solução para o seu concurso!

Editora

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse 
imediato da coletividade. Em se tratando do direito público 
externo, possuem a personalidade jurídica de direito público 
cometida à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem 
como a organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.
(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira:  União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. 
I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no 
campo da administração indireta, as autarquias e associações 
públicas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do 
art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para 
auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos 
(União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

— Princípios Expressos da Administração Pública

Princípios da Administração Pública

L Legalidade

I Impessoalidade

M Moralidade

P Publicidade

E Eficiência

LIMPE

Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, 
seja de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É 
considerado uma das principais garantias protetivas dos direitos 
individuais no sistema democrático, na medida em que a lei é 
confeccionada por intermédio dos representantes do povo e seu 
conteúdo passa a limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade 
administrativa seja exercida com observância exata dos 
parâmetros da lei, ou seja, a administração somente poderá 
agir quando estiver devidamente autorizada por lei, dentro dos 
limites estabelecidos por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o 
procedimento que a lei exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se 
desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, 
sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou 
da legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal 
(ou da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo 
Alexandre e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode 
ser conceituado da seguinte forma:

 O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido 
negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, 
na medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata-

se de uma consequência natural da posição de superioridade 
que a lei ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato 
administrativo. (2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia 
da lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao 
poder de atuação da Administração, tendo em vista que esta não 
pode agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se 
encontra em posição de superioridade no ordenamento jurídico 
em relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no 
ato de desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação 
que não atenda ao interesse público, estará presente o vício de 
desvio de poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente 
nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade 
em sentido positivo, infere-se que não basta que o ato 
administrativo simplesmente não contrarie a lei, não sendo 
contra legem, e nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter 
legem, ou seja, o ato administrativo só pode ser praticado 
segundo a lei secundum legem. Por esta razão, denota-se que o 
princípio da reserva legal ou da legalidade em sentido positivo, 
se encontra dotado do poder de condicionar a validade do ato 
administrativo à prévia autorização legal de forma geral, uma 
vez que no entendimento do ilustre Hely Lopes Meirelles, na 
administração pública não há liberdade nem vontade pessoal, 
pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer tudo o que 
a lei não proíbe, na Administração Pública, apenas é permitido 
fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, 
não pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, 
permitir a concessão por meio de seus agentes, de direitos de 
quaisquer espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor 
vedações aos administrados, uma vez que para executar tais 
medidas, ela depende de lei. No entanto, de acordo com 
Celso Antônio Bandeira de Mello, existem algumas restrições 
excepcionais ao princípio da legalidade no ordenamento jurídico 
brasileiro, sendo elas: as medidas provisórias, o estado de defesa 
e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
– Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como 

objetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação do 
Estado;

– A atividade administrativa deve exercida dentro dos 
limites que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a 
lei exigir, devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;

– Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 
ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva legal 
(legalidade em sentido positivo);

– Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade 
de previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou 
imposição de limite de Idade em concurso público, ausência da 
possibilidade de decreto autônomo na concessão de direitos 
e imposição de obrigações a terceiros, subordinação de atos 
administrativos vinculados e atos administrativos discricionários;

– Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito 
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração 
pública só é permitido fazer o que a lei devidamente autorizar;

– Legalidade: o ato administrativo deve estar em total 
conformidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara 
do controle de legalidade;
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– Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa 
e estado de sítio.

Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos 

devem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda 
que, em decorrência de suas convicções pessoais, políticas e 
ideológicas, considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São 
eles: a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou 
entidade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores 
e a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera-se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, 
a conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca 
possui caráter institucional, devendo ser independente dos 
interesses pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos 
em conluio as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção 
da impessoalidade, os fins públicos, na forma determinada em 
lei, seja de forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos 
independentemente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina 
considera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente 
público vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, 
visando tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá 
desvio de finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.

É importante ressaltar também que o princípio da 
impessoalidade traz o foco da análise para o administrado. Assim 
sendo, independente da pessoa que esteja se relacionando com 
a administração, o tratamento deverá ser sempre de forma 
igual para todos. Desta maneira, a exigência de impessoalidade 
advém do princípio da isonomia, vindo a repercutir na 
exigência de licitação prévia às contratações a ser realizadas 
pela Administração; na vedação ao nepotismo, de acordo 
com o disposto na Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal 
Federal; no respeito à ordem cronológica para pagamento dos 
precatórios, dentre outros fatores.

Outro ponto importante que merece destaque acerca da 
acepção do princípio da impessoalidade, diz respeito à imputação 
da atuação administrativa ao Estado, e não aos agentes públicos 
que a colocam em prática. Assim sendo, as realizações estatais 
não são imputadas ao agente público que as praticou, mas sim 
ao ente ou entidade em nome de quem foram produzidas tais 
realizações. 

Por fim, merece destaque um outro ponto importante 
do princípio da impessoalidade que se encontra relacionado 
à proibição da utilização de propaganda oficial com o fito de 
promoção pessoal de agentes públicos. Sendo a publicidade 
oficial, custeada com recursos públicos, deverá possuir como 
único propósito o caráter educativo e informativo da população 
como um todo, o que, assim sendo, não se permitirá que 
paralelamente a estes objetivos o gestor utilize a publicidade 
oficial de forma direta, com o objetivo de promover a sua figura 
pública.

Lamentavelmente, agindo em contramão ao princípio 
da impessoalidade, nota-se com frequência a utilização da 
propaganda oficial como meio de promoção pessoal de agentes 
públicos, agindo como se a satisfação do interesse público não 

lhes fosse uma obrigação. Entretanto, em combate a tais atos, 
com o fulcro de restringir a promoção pessoal de agentes públicos, 
por intermédio de propaganda financiada exclusivamente com 
os cofres públicos, o art. 37, § 1.º, da Constituição Federal, em 
socorro à população, determina:

Art. 37. [...]
§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Desta maneira, em respeito ao mencionado texto 
constitucional, ressalta-se que a propaganda anunciando a 
disponibilização de um recente serviço ou o primórdio de 
funcionamento de uma nova escola, por exemplo, é legítima, 
possuindo importante caráter informativo.

Em resumo, temos:
– Finalidade: Todos os agentes públicos devem cumprir a lei 

de ofício de maneira impessoal, ainda que, em decorrência de 
suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, considerem a 
norma injusta. 

– Significados: A finalidade pública, a isonomia, a imputação 
ao órgão ou entidade administrativa dos atos praticados pelos 
seus servidores e a proibição de utilização de propaganda oficial 
para promoção pessoal de agentes públicos.

– Princípio implícito: O princípio da finalidade, posto que se 
por ventura o agente público vier a praticar o ato administrativo 
sem interesse público, visando tão somente satisfazer interesse 
privado, tal ato sofrerá desvio de finalidade, vindo, por esse 
motivo a ser invalidado.

– Aspecto importante: A imputação da atuação administrativa 
ao Estado, e não aos agentes públicos que a colocam em prática.

– Nota importante: proibição da utilização de propaganda 
oficial com o fito de promoção pessoal de agentes públicos.

– Dispositivo de Lei combatente à violação do princípio da 
impessoalidade e a promoção pessoal de agentes públicos, por 
meio de propaganda financiada exclusivamente com os cofres 
públicos: Art. 37, § 1.º, da CFB/88:

§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Princípio da Moralidade
A princípio ressalta-se que não existe um conceito legal ou 

constitucional de moralidade administrativa, o que ocorre na 
verdade, são proclamas de conceitos jurídicos indeterminados 
que são formatados pelo entendimento da doutrina majoritária 
e da jurisprudência. 

Nesse diapasão, ressalta-se que o princípio da moralidade 
é condizente à convicção de obediência aos valores morais, 
aos princípios da justiça e da equidade, aos bons costumes, às 
normas da boa administração, à ideia de honestidade, à boa-fé, à 
ética e por último, à lealdade.

A doutrina denota que a moral administrativa, trata-se 
daquela que determina e comanda a observância a princípios 
éticos retirados da disciplina interna da Administração Pública.
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Dentre os vários atos praticados pelos agentes públicos 
violadores do princípio da moralidade administrativa, é coerente 
citar: a prática de nepotismo; as “colas” em concursos públicos; a 
prática de atos de favorecimento próprio, dentre outros. Ocorre 
que os particulares também acabam por violar a moralidade 
administrativa quando, por exemplo: ajustam artimanhas em 
licitações; fazem “colas” em concursos públicos, dentre outros 
atos pertinentes.

É importante destacar que o princípio da moralidade é 
possuidor de existência autônoma, portanto, não se confunde 
com o princípio da legalidade, tendo em vista que a lei pode ser 
vista como imoral e a seara da moral é mais ampla do que a da 
lei. Assim sendo, ocorrerá ofensa ao princípio da moralidade 
administrativa todas as vezes que o comportamento da 
administração, embora esteja em concordância com a lei, vier 
a ofender a moral, os princípios de justiça, os bons costumes, 
as normas de boa administração bem como a ideia comum de 
honestidade.

Registra-se em poucas palavras, que a moralidade pode 
ser definida como requisito de validade do ato administrativo. 
Desta forma, a conduta imoral, à semelhança da conduta ilegal, 
também se encontra passível de trazer como consequência a 
invalidade do respectivo ato, que poderá vir a ser decretada pela 
própria administração por meio da autotutela, ou pelo Poder 
Judiciário. 

Denota-se que o controle judicial da moralidade 
administrativa se encontra afixado no art. 5.º, LXXIII, da 
Constituição Federal, que dispõe sobre a ação popular nos 
seguintes termos:

Art. 5.º [...]
LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 

popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando 
o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência.

Pontua-se na verdade, que ao atribuir competência para que 
agentes públicos possam praticar atos administrativos, de forma 
implícita, a lei exige que o uso da prerrogativa legal ocorra em 
consonância com a moralidade administrativa, posto que caso 
esse requisito não seja cumprido, virá a ensejar a nulidade do 
ato, sendo passível de proclamação por decisão judicial, bem 
como pela própria administração que editou a ato ao utilizar-se 
da autotutela.

Registra-se ainda que a improbidade administrativa 
constitui-se num tipo de imoralidade administrativa qualificada, 
cuja gravidade é preponderantemente enorme, tanto que 
veio a merecer especial tratamento constitucional e legal, que 
lhes estabeleceram consequências exorbitantes ante a mera 
pronúncia de nulidade do ato e, ainda, impondo ao agente 
responsável sanções de caráter pessoal de peso considerável. 
Uma vez reconhecida, a improbidade administrativa resultará 
na supressão do ato do ordenamento jurídico e na imposição 
ao sujeito que a praticou grandes consequências, como a perda 
da função pública, indisponibilidade dos bens, ressarcimento ao 
erário e suspensão dos direitos políticos, nos termos do art. 37, § 
4.º da Constituição Federal. 

Por fim, de maneira ainda mais severa, o art. 85, V, da 
Constituição Federal Brasileira, determina e qualifica como crime 
de responsabilidade os atos do Presidente da República que 
venham a atentar contra a probidade administrativa, uma vez 
que a prática de crime de responsabilidade possui como uma 
de suas consequências determinadas por lei, a perda do cargo, 
fato que demonstra de forma contundente a importância dada 
pelo legislador constituinte ao princípio da moralidade, posto 
que, na ocorrência de improbidade administrativa por agressão 
qualificada, pode a maior autoridade da República ser levada ao 
impeachment.

Em resumo, temos:
– Conceito doutrinário: Moral administrativa é aquela 

determinante da observância aos princípios éticos retirados da 
disciplina interna da administração;

– Conteúdo do princípio: Total observância aos princípios da 
justiça e da equidade, à boa-fé, às regras da boa administração, 
aos valores morais, aos bons costumes, à ideia comum de 
honestidade, à ética e por último à lealdade;

– Observância: Deve ser observado pelos agentes 
públicos e também pelos particulares que se relacionam com a 
Administração Pública;

– Alguns atos que violam o princípio da moralidade 
administrativa a prática de nepotismo; as “colas” em concursos 
públicos; a prática de atos de favorecimento próprio, dentre 
outros.

– Possuidor de existência autônoma: O princípio da 
moralidade não se confunde com o princípio da legalidade;

– É requisito de validade do ato administrativo: Assim 
quando a moralidade não for observada, poderá ocorrer a 
invalidação do ato;

– Autotutela: Ocorre quando a invalidação do ato 
administrativo imoral pode ser decretada pela própria 
Administração Pública ou pelo Poder Judiciário;

– Ações judiciais para controle da moralidade administrativa 
que merecem destaque: ação popular e ação de improbidade 
administrativa.

Princípio da Publicidade
Advindo da democracia, o princípio da publicidade é 

caracterizado pelo fato de todo poder emanar do povo, uma 
vez que sem isso, não teria como a atuação da administração 
ocorrer sem o conhecimento deste, fato que acarretaria como 
consequência a impossibilidade de o titular do poder vir a 
controlar de forma contundente, o respectivo exercício por parte 
das autoridades constituídas.

Pondera-se que a administração é pública e os seus atos 
devem ocorrer em público, sendo desta forma, em regra, a 
contundente e ampla publicidade dos atos administrativos, 
ressalvados os casos de sigilo determinados por lei.

Assim sendo, denota-se que a publicidade não existe como 
um fim em si mesmo, ou apenas como uma providência de ordem 
meramente formal. O principal foco da publicidade é assegurar 
transparência ou visibilidade da atuação administrativa, vindo a 
possibilitar o exercício do controle da Administração Pública por 
meio dos administrados, bem como dos órgãos determinados 
por lei que se encontram incumbidos de tal objetivo.

Nesse diapasão, o art. 5º, inciso XXXIII da CFB/88, garante 
a todos os cidadãos o direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
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